












ITEM DESCRI CÃO EQUIPAMENTO BTUS OUANTIDADE 
OI Manutenç,io Preventiva e com.:tiva Snlit 9,000 .J.j 

02 Manutcnçào Preventiva e corretiva Snlit 12.000 1.17 

03 Manuh:nc,1o Preventiva e corretiva Split 18.000 10 
04 Manutcnç,io Prevemiva e com:tiva Snlit 24.000 3 

05 Manutenc.io Preventiva c corrctiva S1Jlit 30.000 11 
06 Manutenção Preventiva c corretiva Snlit 60.000 34 

07 Manutenção Prcvcntiva e corretiva lkbc<louro� - 70 

7.2. Foram levados em consideração os serviços empenhados em anos anteriores: 

7.2.1. A Câmara Municipal e Belém fez licitação através de Pregão Presencial no exercício 
de 2021, onde detém contrato, já no 4° termo aditivo com a Empresa CP Serviços CN PJ 11º 

37.841.374/0001-40 que se encontra cm vigência. no valor mensal de R$ 11.021.50 e a 
necessidade de renovação dos serviços é que. neste tempo a CMB adquiriu vúrios 
equipamentos onde estes não foram incluídos no contrato. estando sem a cobertura de 
manutenção preventiva e corretiva. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. A despesa total estimada para a contratação segundo a pesquisa de mercado com 
empresa locais é em média de RS 43.929,00 (quarenta e três mil, novecentos e vinte e 

nove). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 É sabido que o parcelamento da solução é a regra. devendo a licitação ser realizada por 
item sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala. visando propiciar a ampla participação 
de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

9.2 Devido ao serviço de manutenção envolver. além de prestação de serviço. o 
fornecimento de material. optou-se pela contratação conjunta do fornecimento de serviços e 
materiais, devido ,'is características técnicas do serviço e a Inter- relação entre os itens. tais 
corno a não interferência da qualidade dos materiais aplicados na garantia do serviço. 
responsabilidade total pela garantia e qualidade do serviço e material atribuída a apenas 11111 
fornecedor, adequação do fornecimento de material com o cronograma de execução do 
serviço por conta do fornecedor garantia de cumprimento de prazos atribuída a um único 
fornecedor e principalmente, cumprimento cio cronograma de manutenção sem que haja 
descontinuidade por falta de peças de reposição nos prazos previstos. Portanto. devido a 
inter-relação entre os itens do Objeto, a Administração observa limitações técnicas à 
contratação dos itens separadamente, e observa vantagem em agrupar os itens deste 
fornecimento 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Na presente contratação não haverá necessidade de contratações correlatas e/ou ()
interdependentes, ou seja, os serviços em apreço serão contratados de forma independente. 
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